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Portaria nº 004/2025 

“NOMEIA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA SISTEMATIZAÇÃO E 

PUBLICIZAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA PARA SELEÇÃO DE 

MEDIADORES DE APRENDIZAGEM E FACILITADORES PARA ATUAÇÃO 

VOLUNTÁRIA NO “PROGRAMA APRENDER MAIS ”. 

JESUÍTA ARAÚJO ROCHA, Secretária Municipal de Educação de Sussuapara - PI, no uso de suas 

atribuições legais,   

CONSIDERANDO que o Município editou a Lei Municipal nº 277/2022 de  11 de julho de 2022 dispondo 

sobre a criação do "Programa Aprender Mais", no âmbito da Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Sussuapara (PI), e dá outras providências.”, o qual tem por objetivo melhorar a 

aprendizagem por meio da ampliação da jornada escolar de crianças e adolescentes, nas unidades 

escolares com funcionamento em tempo integral, otimizando o tempo de permanência dos estudantes 

na escola, regendo-se pelas disposições legais aplicáveis e pelas instruções deste Edital. 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação aponta que, faz-se necessário a realização 

do Processo Seletivo de Mediadores de Aprendizagem e Facilitadores do Programa Aprender Mais, 

RESOLVE:     

Art. 1º - Fica constituída pelos membros abaixo a Comissão encarregada pela sistematização e 

publicização do processo seletivo de Mediadores de Aprendizagem e Facilitadores do Programa 

Aprender Mais das Escolas da Rede Municipal de Educação de Sussuapara – PI. 

Art.  2º -  A comissão será composta por representantes da Secretaria Municipal de Educação, da 

seguinte forma: 

Representantes do Setor de Coordenação Pedagógica    

1 – Jailton Rodrigues de Sousa 
CPF nº 017.442.533-31  
 
2 – Hélio Marcos Matos Luz  
CPF nº 037.587.493-36 

3 – Millena Araújo Carvalho Sousa (PRESIDENTE) 
CPF Nº 022.236.333-90 
 
Art. 3º – A Comissão terá amplos poderes para requisitar documentos existentes no arquivo desta 
Secretaria Municipal de Educação e desenvolver outros procedimentos destinados a bem 
desempenhar a função que lhes é conferida.   
 
Art. 4º – Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  

 
Sussuapara (PI), 09 de janeiro de 2025 
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JESUÍTA ARAÚJO ROCHA 

Secretária Municipal de Educação 
Sussuapara - PI 


